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contas desta entidade, bem como ir a Receita Federal buscar 

informações sobre retenções não identificadas. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 17 de setembro de 2021. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:47A87A6B 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 279/2021 - PML 

 

A Prefeita Municipal de Lucrécia, no uso de suas atribuições legais, 

notadamente o que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder 01 (uma) diária no valor de R$ 60,00 (sessenta 

reais), ao Servidor Luiz Carlos de Brito Queiroz, CPF nº 

032.386.404-02, RG 1.707.794 ITEP/RN, Matrícula 090157-1, 

ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura, para custear despesas decorrentes de sua viagem 

a cidade de Serrinha dos Pintos/RN, realizar o itinerário Lucrécia/ 

Serrinha dos Pintos /Lucrécia, no dia 19 de setembro do corrente ano, 

conduzindo a Orquestra Filarmônica 12 de setembro da Escola 

Municipal Amaro Bandeira de Araújo, para realizar uma apresentação 

cultural. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 17 de setembro de 2021. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita 

  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:FBC63F43 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

 

GABINETE DO PREFEITA 

PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2021.09.14.020 

 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 

assessorado por sua equipe de apoio, ambos designados pela Portaria 

nº 094 de 25 de março de 2021, torna público que às 9h00min do dia 

05 de outubro de 2021, fará realizar licitação na modalidade Pregão 

Presencial Nº 2021.09.14.020, do tipo “menor preço por item”. A 

presente licitação tem por finalidade a escolha de empresa 

especializada para execução de serviços e suporte técnico na 

instalação e manutenção de 32 (trinta e duas) câmerasde segurança, 

ponto de vigilância fixo, aplicativos remotos e/ou dispositivos móveis, 

além do sistema de internet tipo ac para monitoramento de diversos 

pontos da cidade, vila são bernardo e da comunidade de placas, a fim 

de atender demanda específica da administração municipal de Luís 

Gomes/RN, com recursos próprios que serão consignados na LOA - 

Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021/2022, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de Referência, 

o qual será realizado na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN. 

  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000, Lei Complementar nº 123/2006 e subsidiariamente 

pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal 

Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, com suas alterações posteriores 

que lhe foram introduzidas e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 

  

Na fase externa, o edital e seus anexos estarão disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.luísgomesrn.gov.br e 

tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 

cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à disposição dos interessados 

na sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 134, 

CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 21 de 

setembro de 2021, no horário de expediente, das 08h00min às 

17h00min. 

  

Luís Gomes/RN, 17 de setembro de 2021 

  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 094/2021 

  

Publicado por: 
Feliciano Neto de Oliveira 

Código Identificador:3DC5278A 

 
GABINETE DO PREFEITA 

DESPACHO DECISÓRIO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

NO 004/2021 

 

Referente Processo Administrativo no 0012.01.2021-SA. 
  

Referente à Licitação no 003/2020 – Modalidade Tomada de Preço. 

  

O Prefeito Municipal de Luís Gomes, estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, etc., 

  

Considerando o disposto no Art. 59; nos incisos I, II, III e IX, do Art. 

69, da Lei Orgânica Municipal; 

  

Considerando o disposto no expediente encaminhado pelo Presidente 

da CPL, datado de 23 de agosto de 2021; 

  

Considerando os fatos constatados, decorrentes do Processo 

Licitatório 003/2020 – Modalidade Tomada de Preço; 

  

Considerando que a licitação rege-se pelos mesmos princípios 

aplicáveis à Administração Pública, quais sejam, os princípios 

previstos no Art. 37, da Constituição da República: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

  

Considerando que a licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

  

Considerando que o citado dispositivo legal acresce às licitações os 

princípios a vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 

objetivo e, o recentemente inserido pela Medida Provisória no 495, de 

19 de julho de 2005, princípio da promoção do desenvolvimento 

nacional; 

  

Considerando que merece destaque, para o presente ato, o princípio 

da publicidade, que impede o sigilo nos atos administrativos, bem 

como nas licitações, visando garantir a observância à supremacia do 

interesse público e permitindo a fiscalização de tais atos por todos os 

interessados; 

  


